
Câmara Municipal de Ribeicin FetoEstado de São Paulo

Conrdenadoria Administratifa
Processo: nº 51.019/2024
Promovente: SETOR DE COMPRAS
Assunto: ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 — RIBEIROZABON — PROC ADM Nº 47.484/2024

Resposta: Atentar-se à Lei Federal nº14.133/2021

Art. 63 - Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintesdisposições:

qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas,e apenas do licitante mais bem classificado.

Bem como ao edital de licitação, sobretudo:

8.10. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele nãocontidos somente será feita, em momento posterior ao julgamento dasPropostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do T,ermode Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momentoposterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bemclassificado.
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Conrdenadoria Administratita
As respostas ao pedido de esclarecim

prazo previsto no instrumento convocatório,
site oficial desta Câmara Municipal (campo pr

ento deverão ser enviadas, dentro do
através do e-mail de origem, e inseridas no
óprio).
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